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SAEP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Edital:  30/24.  Processo  Administrativo:  258/24.  Pregão
Eletrônico:  05/2024.  Objeto:  contratação  de  empresa
especializada em locação de caminhão com equipamento
hidrojato  combinado,  hidrojateamento  para  limpeza  da
caixa de areia e caixa de gordura em ETE Municipal do
Bairro Laranja Azeda de forma a atender às necessidades
do SAEP. ADJUDICO e HOMOLOGO para a empresa:
LEDA  C.  P.  BORIN  ME,  conforme  a  Ata  da  Sessão
Pública datada de 22 de abril de 2024. Pirassununga, 26
de  abril  de  2024.  JOSÉ  ROBERTO  BARONE  –
Superintendente – SAEP.

Edital:  34/24.  Processo  Administrativo:  334/24.  Pregão
Eletrônico: 07/2024. Objeto: contratação de empresa para
prestação  de  serviço  de  roçagem,
manutenção/conservação e limpeza dentro das calhas e
margens dos Córregos Andrezinho e Ribeirão do Ouro no
Município de Pirassununga. ADJUDICO e HOMOLOGO
para a empresa: REVITAR ENGENHARIA E COMERCIAL
LTDA, conforme a Ata da Sessão Pública datada de 23 de
abril de 2024. Pirassununga, 26 de abril de 2024. JOSÉ
ROBERTO BARONE – Superintendente – SAEP.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO –
PROCESSO DE ADMINISTRATIVO 507/24 – DISPENSA

ELETRÔNICA 0035/24
No uso das atribuições legais, RATIFICO e HOMOLOGO
nos Termos do Art. 75, Inciso II da Lei n° 14.133/21 e suas
atribuições posteriores, o objeto aquisição de carrinhos de
mão que serão utilizados no Setor de Obras, referente ao
processo supracitado, realizado na modalidade Dispensa
de Licitação n°  0035/2024,  para a empresa  DOUGLAS
DONIZETTI  BERNINI  ME,  que  ofertou  o  valor  de R$
1.550,00  (um  mil,  quinhentos  e  cinquenta  reais),
conforme  informações  constantes  do  Processo.
Pirassununga, 29 de abril de 2024. José Roberto Barone
– Superintendente.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO –
PROCESSO DE ADMINISTRATIVO 457/24 – DISPENSA

ELETRÔNICA 0041/24
No uso das atribuições legais, RATIFICO e HOMOLOGO
nos Termos do Art. 75, Inciso II da Lei n° 14.133/21 e suas
atribuições posteriores, o objeto contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de mão de obra
com   fornecimento  de  peças  referente  a  inversor  de
frequência 105A 220V utilizado na ETE do bairro Laranja
Azeda,  referente  ao processo supracitado,  realizado na
modalidade Dispensa de Licitação n° 0041/2024, para a
empresa  CARLOS PATRICK DE MELO,  que  ofertou  o
valor  de R$  9.390,00  (nove  mil,  trezentos  e  noventa
reais),  conforme  informações  constantes  do  Processo.
Pirassununga, 29 de abril de 2024. José Roberto Barone

– Superintendente.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO –
PROCESSO DE ADMINISTRATIVO 560/24 – DISPENSA

ELETRÔNICA 0038/24
No uso das atribuições legais, RATIFICO e HOMOLOGO
nos Termos do Art. 75, Inciso II da Lei n° 14.133/21 e suas
atribuições posteriores, o objeto aquisição de tela soldada
Q92 para concreto, de modo a atender as necessidades
do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga – SAEP,
referente  ao  processo  supracitado,  realizado  na
modalidade Dispensa de Licitação n° 0038/2024, para a
empresa  BUENO  &  BUENO  ENGENHARIA  E
COMÉRCIO  LTDA.  -  EPP,  que  ofertou  o  valor  de R$
567,00 (quinhentos e sessenta e sete reais), conforme
informações  constantes  do  Processo.  Pirassununga,  29
de abril de 2024. José Roberto Barone – Superintendente.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO –
PROCESSO DE ADMINISTRATIVO 594/24 – DISPENSA

ELETRÔNICA 0043/24
No uso das atribuições legais, RATIFICO e HOMOLOGO
nos Termos do Art. 75, Inciso II da Lei n° 14.133/21 e suas
atribuições posteriores, o objeto aquisição de materiais de
limpeza  para  atender  às  necessidades  do  Serviço  de
Água e Esgoto de Pirassununga – SAEP  , referente ao
processo supracitado, realizado na modalidade Dispensa
de  Licitação  n°  0043/2024,  para  a  empresa  RECHE
SERVICOS DE ESCRITORIO E COMERCIO EM GERAL
LTDA,  que ofertou o valor de R$ 704,60 (setecentos e
quatro  reais  e  sessenta  centavos),  conforme
informações  constantes  do  Processo.  Pirassununga,  29
de abril de 2024. José Roberto Barone – Superintendente.

Procuradoria-Geral do Município

Protocolo nº 492/2024. Fundamentação Legal: artigo 88
da Lei Orgânica Municipal. Termo de Autorização de Uso
de Área Pública, que entre si  celebram, de um lado, o
Município  de  Pirassununga  e  de  outro  lado,  Carlos
Eduardo  Leveghim.  Por  força  do  artigo  88  da  Lei
Orgânica,  o Município  outorga o Autorizado, do uso da
área pública consistente nas dependências do Centro de
Convenções “Prof. Dr. Fausto Victorelli”, com a finalidade
específica  da  realização  da  Copa  Fitness  de
Fisiculturismo no dia 24 de março de 2024, das 05h00 as
14h00 para montagem, com início as 14h00 e previsão
de término para as 22h00. Esta Autorização de Uso é a
título  precário,  oneroso,  de  acordo  com  Decreto  de
Tarifas  Públicas  nº  8504/2023,  artigo  1º,  parágrafo  6º,
inciso V, letra “c” (sem o uso do projetor), no importe de
R$ 2.224,00 (dois mil  duzentos e vinte e quatro reais),
intransferível  e  temporário,  podendo  ser  revogado  a
qualquer  tempo,  por  ato  unilateral  do  Município,
independentemente de interpelação judicial, extrajudicial
ou qualquer indenização, objeto deste termo. O prazo da
presente autorização de direito de uso será somente para
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os  dias  e  horários  indicados  na  cláusula  primeira
retroagindo seus efeitos em homenagem aos princípios
da formalidade e da publicidade.  Data da assinatura: 13
de  março  de  2023.  Marcio  Roberto  Silva.  Procurador
Geral do Município.

Seção de Licitação

RESULTADO DE PREGÃO/ ADJUDICAÇÃO/
HOMOLOGAÇÃO

Edital:  11/24. Processo  Administrativo:  1115/24.  Pregão
Eletrônico: 09/24. Objeto: aquisição de 02 micro tratores
para  cortar  grama.  Adjudicado  para  a  empresa:  FM
PEÇAS E MÁQUINAS LTDA, o item: 01. Pirassununga, 26
de abril de 2024. Cicero Justino da Silva – Prefeito.

Seção de Material

Aviso  de  Dispensa  de  Licitação  Eletrônica  n°
001/2024.  Processo  Administrativo:  2628/2024.
Modalidade: Dispensa Eletrônica n°  012/2024.  Objeto:
locação banheiro químico, gerador de 260 kva, gradil de
contenção,  palco  12x8,  house  mix,  camarins  em
octannorm,  sistema  de  som  e  iluminação,  grid  para
iluminação, para o Festa do Trabalhador 2024. Declarada
FRACASSADA a Dispensa citada. Pirassununga,  29 de
abril  de  2024.  Cícero  Justino  da  Silva.  -  Prefeito
Municipal.

Seção de Recursos Humanos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 -  RECEPCIONISTA

Fica  convocada  a  candidata  Alessandra  Rodrigues
Furtado  –  Inscrição  Nº  19302396,  classificada  em  98º
lugar para o emprego permanente de Recepcionista, para
comparecer à Seção de Recursos Humanos da Prefeitura
Municipal, sito a Rua Galício Del Nero - 51, Centro, em
horário de expediente, no prazo de 03 (três) dias a contar
da  data  desta  publicação,  para  fim  de  eventual
contratação.
Pirassununga, 29 de abril de 2024.
Lélia Palmira Belloni
Chefe da Seção de Recursos Humanos

Secretaria Municipal de Saúde

VISA – Vigilância Sanitária

O Médico responsável pela VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE
PIRASSUNUNGA, DR. RENATO DE SOUZA ÁVILA, torna
público: Lavratura de AUTO DE INFRAÇÃO nº  T 27/2024
de  26/04/2024,  expedido  contra   MARIA  JANDIRA
AZARIAS BASTOS    , CPF:  016.190.378-90  ,  residente

à  RUA  SANTA  LUZIA,  677.  VILA  SANTA  FÉ,  CEP:
13640-438.  PIRASSUNUNGA -  SP.       Lavratura  de
AUTO DE INFRAÇÃO  –   Por transgredir outras normas
legais,  destinadas a promoção, prevenção e proteção à
saúde, por manter terreno com mato alto, com entulhos e
lixo em área residencial, deixando-se fazer criadouros de
animais  peçonhentos e outros (  Obs. Terreno na RUA
SANTA LUZIA, 677 VILA SANTA FÉ - CEP: 13640-438  ),
contrariando o disposto no artigo 2º, da Lei Complementar
nº 165, de 08 de novembro de 2018, combinado com o
artigo XIX, da Lei nº 10.083, de 23 de setembro de 1998.
Ficando concedido  o prazo de  10  dias  para  defesa  ou
impugnação  deste  Auto,  de  acordo  com  a  legislação
sanitária municipal (Lei Complementar nº 61/2005).

O Médico responsável pela VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE
PIRASSUNUNGA, DR. RENATO DE SOUZA ÁVILA, torna
público: Lavratura de AUTO DE INFRAÇÃO nº  T 28/2024
de 26/04/2024,  expedido contra  JOSE HENRIQUE DE
SOUZA    ,  CPF:   748.395.608-97,   residente  à  RUA
CORONEL FRANCO,  342.  JARDIM ELDORADO,  CEP:
13630-136.  PIRASSUNUNGA -  SP  .       Lavratura  de
AUTO DE INFRAÇÃO  –   Por transgredir outras normas
legais,  destinadas a promoção, prevenção e proteção à
saúde, por manter terreno com mato alto, com entulhos e
lixo em área residencial, deixando-se fazer criadouros de
animais  peçonhentos e outros (  Obs. Terreno na  RUA
CORONEL  FRANCO,  S/N,  QUADRA  Q,  LOTE  010
JARDIM  ELDORADO  -  CEP:  13630-000       ),
contrariando o disposto no artigo 2º, da Lei Complementar
nº 165, de 08 de novembro de 2018, combinado com o
artigo XIX, da Lei nº 10.083, de 23 de setembro de 1998.
Ficando concedido  o prazo de  10  dias  para  defesa  ou
impugnação  deste  Auto,  de  acordo  com  a  legislação
sanitária municipal (Lei Complementar nº 61/2005).

O Médico responsável pela VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE
PIRASSUNUNGA, DR. RENATO DE SOUZA ÁVILA, torna
público: Lavratura de AUTO DE INFRAÇÃO nº  T 29/2024
de  26/04/2024,  expedido  contra   PEDRO  OSVALDO
PAVEZI     , CPF:  866.311.018-91 ,  residente à RUA 13
DE  MAIO,  2647.  CENTRO,  CEP:  13631-030.
PIRASSUNUNGA -  SP   .       Lavratura  de  AUTO DE
INFRAÇÃO  –   Por  transgredir  outras  normas  legais,
destinadas a promoção, prevenção e proteção à saúde,
por manter terreno com mato alto, com entulhos e lixo em
área residencial, deixando-se fazer criadouros de animais
peçonhentos  e  outros  (  Obs.  Terreno  na  RUA  CEL.
JEREMIAS JOSE DE ALMEIDA, 244 CENTRO - CEP:
13631-098       ), contrariando o disposto no artigo 2º, da
Lei Complementar nº 165, de 08 de novembro de 2018,
combinado com o artigo XIX, da Lei nº 10.083, de 23 de
setembro de 1998. Ficando concedido o prazo de 10 dias
para defesa ou impugnação deste Auto, de acordo com a
legislação  sanitária  municipal  (Lei  Complementar  nº
61/2005).
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O Médico responsável pela VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE
PIRASSUNUNGA, DR. RENATO DE SOUZA ÁVILA, torna
público: Lavratura de AUTO DE INFRAÇÃO nº  T 30/2024
de  26/04/2024,  expedido  contra   ALVARO  R  DE
OLIVEIRA NETO      ,  residente à RUA CHIQUIAIS, 136.
PARQUE VITORIA, CEP: 02270-060. SAO PAULO - SP.
.       Lavratura  de  AUTO DE INFRAÇÃO  –   Por
transgredir outras normas legais, destinadas a promoção,
prevenção e proteção à saúde, por manter terreno com
mato  alto,  com  entulhos  e  lixo  em  área  residencial,
deixando-se fazer criadouros de animais peçonhentos e
outros  (  Obs.  Terreno  na  RUA  JOSE  BARONI,  S/N
PARQUE CLAYTON MALAMAN - CEP: 13635-211        ),
contrariando o disposto no artigo 2º, da Lei Complementar
nº 165, de 08 de novembro de 2018, combinado com o
artigo XIX, da Lei nº 10.083, de 23 de setembro de 1998.
Ficando concedido  o prazo de  10  dias  para  defesa  ou
impugnação  deste  Auto,  de  acordo  com  a  legislação
sanitária municipal (Lei Complementar nº 61/2005).

O Médico responsável pela VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE
PIRASSUNUNGA, DR. RENATO DE SOUZA ÁVILA, torna
público: Lavratura de AUTO DE INFRAÇÃO nº  T 31/2024
de  26/04/2024,  expedido  contra   DIANA  PAOLIELLO
ELIAS       , CPF:  369.334.738-72   ,   residente à  RUA
SIQUEIRA CAMPOS, 2401. CENTRO, CEP: 13631-010.
PIRASSUNUNGA - SP   .       Lavratura de  AUTO DE
INFRAÇÃO  –   Por  transgredir  outras  normas  legais,
destinadas a promoção, prevenção e proteção à saúde,
por manter terreno com mato alto, com entulhos e lixo em
área residencial, deixando-se fazer criadouros de animais
peçonhentos  e  outros  (  Obs.  Terreno  na  ALM.  DAS
ARAUCARIAS, S/N CIDADE JARDIM - CEP: 13632-572
),  contrariando  o  disposto  no  artigo  2º,  da  Lei
Complementar  nº  165,  de  08  de  novembro  de  2018,
combinado com o artigo XIX, da Lei nº 10.083, de 23 de
setembro de 1998. Ficando concedido o prazo de 10 dias
para defesa ou impugnação deste Auto, de acordo com a
legislação  sanitária  municipal  (Lei  Complementar  nº
61/2005).

O Médico responsável pela VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE
PIRASSUNUNGA, DR. RENATO DE SOUZA ÁVILA, torna
público: Lavratura de AUTO DE INFRAÇÃO nº  T 32/2024
de  26/04/2024,  expedido  contra   JULIANO
MARQUEZELLI       , CPF:  175.708.288-36   ,  residente
à RUA JOSE BONIFACIO, 1668. BAIRRO DA RAIA, CEP:
13634-010. PIRASSUNUNGA - SP    .      Lavratura de
AUTO DE INFRAÇÃO  –   Por transgredir outras normas
legais,  destinadas a promoção, prevenção e proteção à
saúde, por manter terreno com mato alto, com entulhos e
lixo em área residencial, deixando-se fazer criadouros de
animais peçonhentos e outros (  Obs. Terreno na  ALM.
BEIJA FLOR, S/N VERTENTES DO MAMONAL - CEP:
13633-703         ), contrariando o disposto no artigo 2º, da
Lei Complementar nº 165, de 08 de novembro de 2018,
combinado com o artigo XIX, da Lei nº 10.083, de 23 de
setembro de 1998. Ficando concedido o prazo de 10 dias
para defesa ou impugnação deste Auto, de acordo com a
legislação  sanitária  municipal  (Lei  Complementar  nº
61/2005).

O Médico responsável pela VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE
PIRASSUNUNGA, DR. RENATO DE SOUZA ÁVILA, torna
público: Lavratura de AUTO DE INFRAÇÃO nº  T 33/2024
de  29/04/2024,  expedido  contra   ANTONIO  CARLOS
TEIXEIRA DE ANDRADE    ,  CPF:  052.687.618-20  ,
residente  à  AV  ROUXINOL  ,  519.  Apto  62
INDIANÓPOLIS,  CEP:  04516-000.  SÃO  PAULO  -  SP.
Lavratura de  AUTO DE INFRAÇÃO  –   Por  transgredir
outras normas legais, destinadas a promoção, prevenção
e proteção à saúde, por manter terreno com mato alto,
com  entulhos  e  lixo  em  área  residencial,  deixando-se
fazer criadouros de animais peçonhentos e outros ( Obs.
Terreno na  RUA MARANHAO, S/N, QUADRA P, LOTE
118,  VILA BRASIL - CEP: 13632-380      ), contrariando o
disposto no artigo 2º, da Lei Complementar nº 165, de 08
de novembro de 2018, combinado com o artigo XIX, da
Lei  nº  10.083,  de  23  de  setembro  de  1998.  Ficando
concedido o prazo de 10 dias para defesa ou impugnação
deste  Auto,  de  acordo  com  a  legislação  sanitária
municipal (Lei Complementar nº 61/2005).
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